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AUTÓGRAFONº 184/2019
Projeto de Lei Complementar nº 67/2019

Autoria do Executivo Municipal

ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO I E INCLUI ANEXO H NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 2.902, DE 01 DE OUTUBRODE 2018, QUE

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL A ALIENAR ÁREAS DE

PROPRIEDADE DA MUNICIPALIDADE EM FAVOR DA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art. 1º. Fica alterada a redação do Anexo I da Lei Complementar nº 2.902, de 01

de outubro de 2018, conforme informações do processo administrativo nº

2019.027053.1, conforme tabela do Anexo 1 da presente lei complementar.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os imóveis classificados

como patrimoniais, constantes da tabela do AnexoII, que passa a incluir

a Lei Complementar nº 2.902, de 01 de outubro de 2018.

Parágrafo único. A alienação dos imóveis do Anexo II deverá obedecerao que

dispõem o artigo 105, 1, da Lei Orgânica Municipal e artigo 17, I, da Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e será realizada na modalidade

concorrência pública, vinculada ao processo licitatório que tratará da

construção do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal.
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Art. 3º. Ficam mantidasas demais disposições constantes da Lei Complementar

nº 2.902, de 01 de outubro de 2018.

Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 18 de setembro de 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente



Estado de São Paulo

ANEXO I

RELAÇÃODE IMÓVEIS PATRIMONIAIS PARA ALIENAÇÃO EM

FAVOR DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
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